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INSTITUTO SUPERIOR POLITÉCNICO DE VISEU 

ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E GESTÃO DE LAMEGO 
 
 

 

INFORMAÇÕES PARA MATRÍCULAS/INSCRIÇÕES 
 

ANO LETIVO 2018/2019 
 
 

Prazos: 
 
1ª Ano 1ª Vez Início Fim 

Regime Geral (Concurso Nacional) 

1ª Fase 10/09/2018 14/09/2018 

2ª Fase 27/09/2018 01/10/2018 

3º Fase 12/10/2018 16/10/2018 
    

Concursos Especiais 
1ª Fase 10/09/2018 14/09/2018 

2ª Fase 22/10/2018 26/10/2018 
    

Regimes de Reingresso, Mudança 
de Curso e Transferências 

1ª Fase 10/09/2018 14/09/2018 

2ª Fase 22/10/2018 26/10/2018 
    

CTeSP 
1ª Fase 17/09/2018 21/09/2018 

2ª Fase 22/10/2018 26/10/2018 
    

Mestrados 
1ª Fase 25/09/2018 28/09/2018 

2ª Fase 23/10/2018 26/10/2018 

Renovação de inscrição (2º e 3º Ano) Início Fim 

Alunos com matrícula/inscrição válida em 2017/2018 21-08-2018 07-09-2018 

Alunos que vão realizar exames ao abrigo da Época Especial 
de setembro 

Até 5 dias após a saída dos 
resultados dos exames 

 
 
Pagamentos no ato de matrícula: 
 
• 1.ª Prestação da Propina – 95€ cursos de Licenciatura, 78€ CTeSP e 109€ os Mestrados. 
• Seguro Escolar – 4,36€ 
• Inscrição – 20,00€ 
 
Documentação: 

• 1 Fotografias (tipo passe) 

• Boletim de Vacinas – Vacina Antitetânica (atualizado) 

• Fotocópia do Cartão do Cidadão/Bilhete de Identidade (Entrega facultativa) 

• Fotocópia do Cartão de Contribuinte 
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Procedimentos: 
(Consultar Manual de matrículas) 
 
Matrículas 1º Ano 1ª vez 

� A fim de realizarem a respetiva matrícula, os alunos deverão dirigir-se ao balcão dos 
Serviços Académicos da ESTGL para obter as suas credenciais de forma a aceder 
à secretaria virtual disponível em http://portal.ipv.pt/estgl/page  
 

� Os alunos Candidatos a Bolseiro deverão obrigatoriamente de mencionar na 
plataforma online de matrículas, a opção de bolseiro. 

 
Nota 1: Um aluno ao inscrever-se no ano letivo fica automaticamente obrigado ao 
pagamento do valor da propina em vigor, de acordo com o regulamento de propinas 
disponível em: http://www.ipv.pt/jur_propinas.htm 
 
Renovação de inscrição 
 
� Os alunos deverão proceder à inscrição através do http://portal.ipv.pt/estgl/page  

1ºetapa: O aluno deverá iniciar a inscrição, selecionando o tipo de aluno (normal ou 
candidato a bolseiro) posteriormente deverá proceder ao pagamento dos 
emolumentos (inscrição, seguro escolar e 1ª prestação de propinas) através das 
referências multibanco. 
 
2ª etapa: Os alunos poderão inscrever-se no dia útil seguinte, se o pagamento for 
realizado até às 20H, ou 2 dias úteis após o pagamento, se efetuado após as 20H. 
 
3ª etapa: Deverá inscrever-se a todas as unidades curriculares do ano seguinte e às 
UCs em atraso (caso existam). A inscrição é validada automaticamente de acordo 
com as regras de inscrições definidas no regulamento pedagógico, o estado final da 
inscrição deverá ser “definitiva” ou “invalida” (se a inscrição não cumprir com as 
regras definidas). 
 
4ª etapa: Os alunos que não sejam candidatos a bolsa de estudo devem proceder 
ao pagamento da 1ª prestação de propinas, através da utilização das referências 
multibanco. 

 
� Nota 1: Um aluno ao inscrever-se no ano letivo, fica automaticamente obrigado ao 

pagamento do valor da propina em vigor, de acordo com o regulamento de propinas 
disponível em: http://www.ipv.pt/jur_propinas.htm 
 

� Nota 2: Não é possível a inscrição no ano letivo caso haja dívidas de propinas, juros  
de mora ou emolumentos. 
 

� Nota 3: Estudantes com exames da época especial a realizar em setembro: 

� Estes estudantes só podem inscrever-se após a nota de todos os exames especiais 

ser lançada e aceite pelos serviços. 

� Mesmo que não tenha ido ao exame, e se está inscrito, tem que aguardar pelo 

lançamento da nota. 
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Instituto Politécnico de Viseu 

Valor das Propinas 

aprovado em reunião do Conselho Geral de 6 de julho de 2018 

1 - Propina relativa aos cursos e situações previstos no artigo 1º do respetivo regulamento 

Ano Letivo:  

1.1 - Licenciatura  Propina/Ano 

Estudante a tempo integral em licenciatura (ETIL). 

Estudante a tempo parcial em licenciatura (ETPL). 
 (1) (2) 

Estudante finalista inscrito a ≤ 12 ECTS  ou a ≤ 2 UC , para a conclusão da licenciatura (EF12). 

Estudante finalista inscrito a ]12, 30] ECTS ou a ]2, 4] UC, para a conclusão da licenciatura (EF30). 

Estudante internacional em licenciatura (EIL). 

950 € 

690 € 

480 € 

690 € 

500 € 

(1) european credit transfer system (ECTS); (2) unidade curricular (UC) 

1.2 - Mestrado Propina/Ano 

Estudante a tempo integral em mestrado (ETIM). 1 090 € 

Estudante que na sequência de reprovação ou de creditação se inscrevam num número de UC 

perfazendo globalmente até 50% dos ECTS do 1º ano do curso que se encontram a frequentar. 
760 € 

Estudante que tendo concluido todas as UC da componente letiva do curso de mestrado que se 

encontram a frequentar, renova a inscrição na UC estágio/projeto/dissertação nos termos previstos 

no respetivo regulamento. 

760 € 

Estudante a tempo parcial em mestrado (ETPM). 760 € 

Estudante internacional em mestrado (EIM). 1 600 € 

1.3 - Curso Técnico Superior Profissional (cTeSP) Propina/Ano 

Estudante a tempo integral em cTeSP(3). 780 € 

Estudante finalista a quem falte até 24 ECTS ou até 2 UC para a conclusão do curso. 550 € 

(3) fixado nos termos do artigo 40.º-H  do Decreto-Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro. 

1.4 - Pós-graduação não incluida em curso de mestrado e pós-licenciatura 

1.4.1 - Geral 

A propina devida é determinada a partir do número de ECTS, de acordo com a tabela seguinte: 

 Propina/Edição 

Cursos com ≤ 20 ECTS. 400 € 

Cursos entre ]20, 40] ECTS. 750 € 

Cursos com > 40 ECTS. 1 090 € 

1.4.2 - Casos especiais 

 Propina/Edição 

Pós-graduação em Urgência e Emergência (30 ECTS). 1 250 € 

 Propina/Ano 

Pós-licenciatura de especialização (90 ECTS). 960 € 

Inscrição em Mestrado e Pós-licenciatura de especialização, com início simultâneo. 1 090 € 

2 - Estudante que ingresse em cursos do IPV, no 2ºsemestre por força de candidatura ao regime de 

Reingresso ou de Mudança de Par instituição/curso: o estudante paga, nesse ano, a propina de 690€. 

3 - Situações especiais 

3.1 - Mediante autorização do Presidente do IPV sob proposta do Presidente da respetiva unidade orgânica 

ficam dispensados do pagamento de propina, no âmbito de cursos de pós-graduação os trabalhadores do 

IPV (no máximo de 1 por edição) ou de entidades públicas com as quais o Instituto ou escolas tenham 

relações privilegiadas de cooperação interinstitucional (no máximo de 1 por edição), neste caso, desde que 

2018/2019 
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tal dispensa seja enquadrada em protocolos dos quais resultem contrapartidas não financeiras para o Instituto 

ou escolas. 

3.2 - Os estudantes estrangeiros que se encontrem inscritos no âmbito de programas de dupla titulação, ao abrigo de 

protocolos celebrados entre o IPV e instituições superiores estrangeiras, ficam isentos do pagamento de propinas, 

desde que respeitado o princípio da reciprocidade, nos termos a definir pelos mesmos protocolos.  

Viseu, 6 de julho de 2018 
 

 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES: 

 

PEDIDO DE ESTATUTO DE TRABALHADOR-ESTUDANTE, os alunos que pretendam 

beneficiar do referido estatuto deverão entregar, no ato de matrícula ou nos primeiros quinze dias 

após matrícula, documento comprovativo da inscrição na Segurança Social ou na Caixa Geral de 

Aposentações, contendo no 1º caso, se possível, a indicação do último mês em que efetuou o 

respetivo desconto, juntamente com o impresso preenchido -  Im- SAC – 05-04 estatuto de 

trabalhador – estudante, disponível em www.ipv.pt/sv.htm 

 

PEDIDO DE CREDITAÇÃO, é formalizado em requerimento próprio, disponível nos Serviços 

académicos ou no seguinte link: http://www.ipv.pt/sv.htm (imQ*sac.23 pedido de creditação). 

Os requerimentos de creditação devem ser apresentados pelos interessados no ato da matrícula 

ou nos quinze dias úteis subsequentes, no ano em que os estudantes se inscrevem pela 

primeira vez, conforme previsto no artigo 7º do Regulamentos de Creditações, disponível no 

seguinte link: https://www.estgl.ipv.pt/regulamentos/Regulamento_Cred.ESTGL_DRE%2019-12-

2017.pdf  

 

TABELA DE EMOLUMENTOS, está disponível em http://www.ipv.pt/jur_tabelas.htm  

REGULAMENTO DE PROPINAS, está disponível em http://www.ipv.pt/jur_propinas.htm 
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